
DIRETORIA MARIO RODRIGUES JUNIOR - DMR
AGENCIANACIONALDE GABINETE DO DIRETOR RELATOR ( N°_____

TRANSPORTESTERRESTRES \\ tc*__-)

PROPOSIcAO DMR: PELO DEFERIMENTO DO PLEITO

ENCAMINIHAMENTO: A VOTAçAO DA DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata o presente processo de solicitacâo da empresa GONTIJO DE

TRANSPORTES LTDA - CNPJ N° 16.624.611/0001-40 que por meio dos protocolos n°

50500.532937/2017-33, de 11/10/2017 (fls.131/135) e 50500.532935/2017-44 de 11/10/2017

(fls.136/140), onde requer a emissào da Licenca Operacional para os referidos mercados

selecionados na I Etapa do Processo Seletivo, constantes do Anexo II da Deliberacao n°

239/2016.
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II- DOS FATOS

Por meio da mensagem n° 2201/2017/GETAU/SUPAS, de 12/09/2017 (págs. 129

e 130), a empresa foi convocada a apresentar documentacäo para os mercados listados a seguir,

resultantes da I etapa do processo seletivo püblico:

BRASiLIAIDF - CATALAO/GO
GOIANINGO - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP

Por meio dos protocolos no 50500.532937/2017-33 (págs. 131 a 135) e n

50500.532935/2017-44 (págs. 136 a 140), a EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES

LTDA. solicitou a emissâo da Licenca Operacional para os referidos mercados.

A documentaco encaminhada pela empresa foi analisada por meio dos relatórios I, II e

III, IV e V (págs. 141 a 145). Por meio da Mensagem n° 2826/2017/GETAU/SUPAS (pág.

209), a empresa foi informada das pendências em relacão ao relatório III (frota), nos termos da

Resolucâo ANTT n° 4770/20 15.

A empresa apresentou a documentaçäo complementar através dos protocolos n°

50510.070429/2017-39 ágs. 213 a 216) e n° 50510.070433/2017-05 (págs. 218 a 221). Os

documentos foram analisados por meio do Relatório III (pág. 223), atendendo as exigências da

Resoluçâo ANTT n° 4770/20 15 para os mercados:

BRASILIA/DF - CATALAO/GO
GOIANIAIGO - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP

Em 29/11/2017, por meio do Despacho 0 2728/2017/GETAU/SUPAS (fl.225v), o

processo foi encaminhado a SUFIS para apuraco quanto ao cumprimento dos requisitos

estabelecidos pela Resolucao ANTT n° 4.770/2015 nos termos da Portaria n° 10/2017.
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III - DA ANALISE

Conforme as regras do perlodo de transiçäo, o art. 71 da Resoluçâo ANTT n°

4770/2015 estabeleceu que decorridos 210 (duzentos e dez) dias da data da vigência desta

Reso1uco, a ANTT divulgará o nümero de vagas disponIveis para os mercados que não foram

solicitados no prazo estabelecido no art. 69 e para os mercados atendidos por autorizatárias que

tiveram seus pleitos indeferidos:

Art. 71

§ ]0 Qualquer transportadora quepossua Termo de Autorizacdo vigentepoderá man festar

interesse no atendirnento desses mercados no prazo de ate 30 (trinta) dias da divulgacão.

§ 20 Quando o nirnero de interessados em determinado mercado superar, nos termos do

caput, a quantidade de vagas disponIveis, será realizado processo seletivo piblico.

§ 30 Após análise das solicitacöes e manfestac5es, a ANTT divulgará os mercados que

serão submetidos a processo seletivo pithlico.

Por meio da Resolução ANTT O 5.072, de 12 de abril de 2016, foi

regulamentado o processo seletivo püblico para outorga de autorização dos servicos regulares

de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros.

Em 17 de Agosto de 2016, por meio da Deliberacão n° 224/2016, a Diretoria

definiu que os mercados descritos no art. 71 da Reso1uço ANTT n° 4770/2015 seriam

divulgados em etapas:

I - mercados não solicitados por empresas que tiverarn Licenca Operacional - LOP

concedidas e que nào sejarn operados por outra empresa autorizada corn base na

Resolucao n° 4.770/2015, bern corno aqueles operados em linhas corn Autorizacäo

Especial;
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II - mercados atendidos exciusivamentepor empresas que näo solicitaram ou tiveram seus

pleitos indeferidos de Termo de Autorizacdo - TAR e/ou Licenca Operacional - LOP, nâo

abrangidos no inciso anterior; e

III - ou1ios mercados não abrangidos pelas etapas anteriores.

Desse modo, o art. 10 da Deliberacão estabelece que a ANTT realizará em etapas o

processo seletivo püblico para a outorga de autorizacäo dos servicos regulares de

transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros em conformidade com o art.

2° da Resolucào no 5.072/2016 e o §2° do art. 71 da Reso1uço no 4.770/2015, conforme os
grupos de mercados disponiveis.

Em 31 de agosto de 2016, por meio da Deliberaçao n° 239, foi disponibilizada a

lista de mercados caracterizados no Grupo I. As empresas deveriam protocolar a solicitacao de

mercados na ANTT ate o dia 4 de outubro de 2016.

Em 11 de novembro de 2016, por meio do art. 2° da Deliberacão DG n° 280, foi

determinado a Superintendência de Transporte Rodoviário de Passageiros - SUPAS que

reavaliasse os mercados listados na tabela do Anexo II dessa Deliberacao quanto ao limite de

vagas estabelecido no art. 70 da Resolucào ANTT n° 4.770/2015 e a oportunidade e

conveniência de incluir novos requisitos para expandir o servico a fim de beneficiar o usuário.

Em complemento, foi determinado que, após a realizacao dessa reavaliacao pela area técnica,

os mercados deveriam ser submetidos ao processo seletivo püblico.

Por meio da Deliberaçao n° 115/2017 e da Portaria SUPAS n° 34/2017, a ANTT

deu sequência a i Etapa do Processo Seletivo, para os mercados constantes do Anexo II da

Deliberacâo n° 280/2016. Após conc1uso da análise da documentacao apresentada pelas

empresas e do sorteio eletrônico para classificacão das empresas empatadas nas primeiras

colocacoes, os resultados foram publicados no site da ANTT.
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Após a realizaçao do Sorteio eletrônico, as empresas vencedoras tiveram ate 30

(trinta) dias, a contar da data da cOnvocacão, para encarninhar o requerirnento de Licenca
Operacional, conforme deterrnina o art. 8° da Resolucäo no 5.072/20 16, atendendo os requisitos

estabelecidos no CapItulo II da Resolucão ANTT O 4.770/2015.

Por rneio da Portaria n° 10/2017, a Diretoria determinou a Superintendência de

Servicos de Transporte de Passageiros - SUPAS que após realizar as análises de sua

cOrnpetência, submeta os processos, cujo objeto tenha re1aco corn a obtencâo de Licenças

Operacionais, a apuraco pela Superintendência de Fiscalizacao - SUFIS, quanto ao

curnprimento dos requisitos estabelecidos pela Resolucâo ANTT n° 4.770/20 15, exigidos para

emissao da Licenca Operacional.

Em 08/01/2018, por rneio do Despacho n° 0026/2018/GEFIS/SUFIS (fl.227/228), a

SUFIS inforrnou que a sociedade ernpresarial EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES

LTDA., CNPJ O 16.624.611/0001-40, curnpre os requisitos estabelecidos na ResolucAo ANTT

n° 4.770, de 25 de junho de 2015, para obtenção da Licenca Operacional para operaco dos

rnercados: BRASiLIAIDF - CATALAO/GO e GOIANIA/GO - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP.

IV - DA PROPOSIcAO FINAL

Considerando o exposto, corn base nas manifestacOes das areas técnicas

proponho a Diretoria Colegiada que delibere por:

a) Alterar a licenca Operacional - LOP 0 036.1 da EMPRESA GONTIJO DE

TRANSPORTES LTDA, para incluir os mercados: BRASIILIA/DF -

CATALAO/GO e GOIANIA/GO - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP,
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conforme Deliberacão O 115/2017 e portaria SUPAS no 34/2017 dando

sequência a ia etapa estabelecida pela Deliberacao n° 224/2016.

b) Estabelecer que as linhas e secOes apOs alteracOes da LOP estão disponiveis

no sitio eletrônico da ANTT

Brasilia, de Q ) de 2018.

A Secretaria Geral, para prosseguimento.

Em,C5de O2 de2018

Ass: ---UJ) .c- '
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